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Ao vigésimo terceiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, 

às doze horas, na sala das Sessões da Câmara Municipal do 

Carmo/RJ, sob a Presidência do Sr. Vereador Willians Santos 

Cândido, presentes os nobres Srs. Vereadores, ausentes os Srs. 

Vereadores Vilmar Dias de Carvalho e Naziano Carvalho de 

Azevedo, ausências justificadas, foi instaurada a 2ª Sessão 

Extraordinária do 1º Período de 2023, com a leitura da Ata da 1ª 

Sessão Extraordinária, de 1 de janeiro de 2023, aprovada por 

unanimidade. Emenda Parlamentar número 001/2023, Poder 

Legislativo, ao Projeto de Lei número 001/2023, reajuste, Poder 

Executivo. Projetos de Lei números 001, 002, 004 e 005/2023, 

reajuste, subvenções e Conselho, Poder Executivo. A Emenda 

Parlamentar e os Projetos de Lei foram aprovados por unanimidade.   

Nada mais havendo a registrar, o Sr. Presidente encerrou a Sessão 

e solicitou a lavratura da presente Ata, a qual depois de lida e 

aprovada vai devidamente assinada pelos Srs. Vereadores que 

compõem a Mesa Diretora.   
 

Carmo, 23 de janeiro de 2023.

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE

PRISCILA DE MOURA PEIXOTO

VICE-PRESIDENTE

ORLY REGINALDO DA SILVA MACHADO

1ª SECRETÁRIO 

ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1º PERÍODO

REALIZADA NO DIA 23 DE JANEIRO DE 2023

 

 

     

“EMENTA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO  

PROBATÓRIO,  NO  ÂMBITO  DA  CÂMARA MUNICIPAL DO 

CARMO – RJ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

         O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro nos artigos 41 § 4° da  CRFB/88,  art.  20,  §1° e  22,  §único da 

Lei Complementar 05/2008. (Regulamenta o Estatuto dos 

Servidores Municipais do Carmo).

RESOLVE:

Art.1º DESIGNAR os servidores abaixo identificados para 

constituírem a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho 

durante o Estágio Probatório do servidor Audrey Henrique de Souza.

 

  

 

 

 

PORTARIA Nº 03 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023  

CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO/RJ  

 

  

 

 

 

 

 

Art.2º Nomear COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO de 

servidor em estágio probatório, no âmbito da Câmara Municipal do 

Carmo;

Parágrafo Único – A Comissão será composta pelos seguintes 

membros:

 Luany Garcia Silva- matrícula 375
 Ana Paula Arruda Reis– matrícula 168
 Gisele da Silva Oliveira Vieira- matrícula 170

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carmo, 15 de fevereiro de 2023.

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE

      

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  
 

 
  

  
 

 
 

 
 

 

  

  
 

 
 

 

  
 

 
 

 
   

 

 

 

 

 

 

 

Processo administrativo nº 008/2023. Comunica aos interessados a 

abertura do procedimento licitatório acima citado, tendo como 

OBJETO: SERVIÇO DE REFORMA DO TELHADO E DO REBAIXO DE 

GESSO DA SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DO 

CARMO-RJ, INCLUINDO SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E 

MATERIAL. A Planilha para Cotação de Preços pode ser obtida pelo 

endereço de e-mail: compras@carmo.rj.leg.br, ou no setor de Compras 

da Câmara Municipal do Carmo, no endereço: Rua Martinho Campos, 

nº 25, Apto. 202 - Centro – Carmo-RJ. No período de 23 a 28 de 

fevereiro de 2023, as propostas comerciais podem ser entregues nos 

endereços supracitados. Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

8.666/93. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o 

recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Comissão 

Permanente de Licitação da Câmara Municipal do Carmo garanta o 

andamento do processo de contratação.

Carmo, 16 de fevereiro de 2023.
 

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
                

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023

CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO / RJ

      

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  
 

 
  

  
 

 
 

 
   

  
 

 
 

 

  
 

 
 

 
   

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
                

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023

CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO / RJ

Processo administrativo nº 009/2023. Comunica aos interessados a 

abertura do procedimento licitatório acima citado, tendo como 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PROTOCOLADOR 

ELETRÔNICO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA CÂMARA 
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Expediente do Diário Oficial Eletrônico

- Instituido no Gabinete do Prefeito, todas as publicações

são centralizadas, revisadas e aprovadas ou não para

diagramação e publicação pela Coordenação do Diário

Oficial Eletrônico no Caderno do Legislativo. 

- Os contatos podem ser feitos através do endereço de

email secretaria@carmo.rj.leg.br .

O horário de funcionamento é de 8 às 17 horas, de Segunda à Sexta-feira. 

- As edições do Caderno do Legislativo do Diário Oficial são 

GRATUITAS, e podem ser acessadas através do endereço 

eletrônico abaixo, independentemente de qualquer tipo de 

 

https://www.carmo.rj.leg.br/institucional/diario-oficial-do-legislativo

cadastro. 

MUNICIPAL DO CARMO-RJ. A Planilha para Cotação de Preços pode 

ser obtida pelo endereço de e-mail: compras@carmo.rj.leg.br, ou no 

setor de Compras da Câmara Municipal do Carmo, no endereço: Rua 

Martinho Campos, nº 25, Apto. 202 - Centro – Carmo-RJ. No período de 

23 a 28 de fevereiro de 2023, as propostas comerciais podem ser 

entregues nos endereços supracitados. Fundamentação Legal: Lei 

Federal nº 8.666/93. Após esse prazo, o processo estará encerrado 

para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Comissão 

Permanente de Licitação da Câmara Municipal do Carmo garanta o 

andamento do processo de contratação.

Carmo, 16 de fevereiro de 2023.
 

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE
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